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TRIBUNAL Sta-ERIOR
DO TRABALHO

TERMO DA QUINTA AUDIÊNCIA 
REALIZADA EM 8 DE ABRIL

DE 1959

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Rômulo Cardim, Juiz Semanário. 
Escrivão o Sr. José Barbosa de 
Mela Santos.

Aos oito dias do mês de abril 4o 
ano de mil novecentos e cinquenta e 
nove, na sala de sessões do Tribunal 
Superior do Trabalho, onde se acha
va o Exmo. Sr. Ministro Rômulo Car- 
dim , comigo servindo de escrivão, 
que esta subscrevo, foi pelo mesmo 
Exmo. Sr. Ministro ordenado se abris
se a audiência, para publicação de 
acórdãos.

Aberta a audiência, foram publica
dos os seguintes acórdãos:

Embargos
TST. 23-57 — Embargantes: Pa- 

nair do Brasil S.A. — Embargado: 
Luiz Abboud D’Au. (TP-26-59). — 
Decisão: Não conheceram dos em

bargos .
TST. 44-57 — TRT. da Ia Região. 

Embargante: José Fernandes Montei
ro. Embargada: Moderna Associação 
Brasileira de Ensino — M.A.E.E. — 
(TP-21-59). — Decisão: Por maioria, 
conheceram dos embargos, e recebe
ram-nos para restabelecer a deci
são do Tribunal Regional do Trabalho.

TST. 59-56 — TRT. da 4a Região. 
Embargante: Cirei S.A. Embargados: 
Adalberto Lima Correia e outros — 
TP-616-58). — Decisão: Não conhe
ceram dos embargos, unánimemente.

TST. 159-57 — TRT. da Ia Região. 
Embargantes: Astolfo José Rodrigues 
e outros. Embargada: A. Barreiro & 
Cia. Ltda. (TP-277-58). — Decisão: 
Conheceram dos embargos, unâni
memente: no mérito, receberam-nos 
para restabelecer a decisão do Tri
bunal Regional.

TST. 489-57 — TRT. da Ia Região. 
Embargante: Aline Monsão Menezes 
de Oliveira. Embarrada: Empresa 
“A Noite”. (TP-433-58). — Decisão: 
Não conheceram dos embargas, uná
nimemente.

TST. 493-57 — TRT. da 7a Região. 
Embargante: Gutemberg Queiroz 
Mendonça. Embargado: M. T. Ribei
ro Filho. (TP-683-58). — Decisão: 
Conheceram dos embargos, por unani
midade, e receberam-nos para resta
belecer a‘ decisão do Tribunal Regfi/- 
nal do Trabalho.

TST. 596-57 — TRT. da 3a Região. 
Embargante: Jandira Rodrigues de 
Souza. Embargada: Cotonifício Gior- 
gi de Minas Gerais S.A. (TP-455-58). 
— Decisão: Sem divergência, conhe
ceram dos embargos, e, pelo voto cte 
desempate, rejeitaram-nos.

TST. 5S8-57 — TRT. da 4a Região. 
Embargante: Jorge Hosni & Cia. Li
mitada. Embargado: Paulo Narciso 
Miqueralena. (TP-556-58). — Deci
são: Consideraram cabíveis çs embar
gos na espécie, mas dos mesmos não 
conheceram.

TST. 834-57 — TRT. da 4a Região. 
Embargante: Arno Pereira. Embar
gado: Hermes da Silva (TP-557-58). 
— Decisão: Conheceram do. embar
gos, por unanimidade, e rejeitaram- 
nos.

TST. 914-58 — TRT da 1? Região. 
Embargantes: Francisco Luiz de Sou
za e outros e Hotéis Othon S. A. — 
Embarfgaúos: Os mesmo;;. (TP- .... 
16-59). — Decisão: Conheceizm de 
ambos os embargos, por unanimidade, 
e, por maioria, rejeitaram os da em
presa e receberam os des empregados, 
a fim de julgar procedente a recla
mação em relação a todos os iecla- 
mantes.

TS- . 1.034-57 —TRT. da Ia Re
gião. Embargante: Aníbal Rangel. 
Embargada: Cia. de Canis, Luz c 
Fôrça do Rio de Janeiro Ltda. (TP- 
684-58). — Decisão: Conheceram Cos 
embargos, por unanimidade, e rece
beram-nos para julgar procedente a 
reclamação.

J’ST . 1.150-57 — TRT. da 2a Re
gião Embargantes: Mariano de Al- 
meiêa e outros. Embargada: S.A. 
Fábrica de Produtos Alimentícios •‘Vi
gor”. kTP-õSO-õS) . — Decisão: Co- 
nheceram dos embargos, por nnanl- 
midade, e receberam-nos para resta
belecer a decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho.

TST. 1.250-58 — JCJ. de São Leo
poldo. Embargante: S.A. Mqinho Rio 
Grandehse. Embargado: Noêmic Fer
reira da Luz. (TP-8-59). — Decisão: 
Conheceram dos embargos, por una
nimidade. e receberam-nos paru jul-. 
gar improcedente a reclamação.

TST. 1.507-57 —TRT. da 4a Re
gião. Embargante: Sei viços Aéreos 
Cruz iro do Sul. Embargado: Belar- 
mino Cardoso de Lima, (TP-621-58). 
— Decisão: Sem divergência, ccnbc- 
ceram dos embargos, e, por maioria, 
rejeita rarm-nos.

TST. 1.559-57 — Ç® JCJ. de São 
Paulo. Embargante: Francisco Maria
no da Costa. Embargada: S.A. Fá
brica de Produtos Alimentícios “Vi
gor”. (TP-532-58). — Decisão: Co
nheceram dos embargos, por unani
midade, e receberam-nos para restabe
lecer a decisão da Junta de Conci
liação c Julgamento.

TST. 1.651-57 — TRT. da Ia Re
gião: Embargante: Panair do Brasil 
S.A. Embargados: Newton Mendonça 
e outros. (TP-G40-58). — Decisão: 
Não conheceram dos embargos, por 
intempestivos, unánimemente.

TST. 1.94^57 — TRT. da Ia Re
gião. Embargante: Editora de Revis
tas e Publicações S.A. — ÉRICA — 
Embargados: José Elesbão da Silva 
e outros. (TP-618-58). — Decisão: 
Não conheceram dos embargos.

TST. 2.629-57 — TRT. da 4a Re
gião. Embargantes: Esteia Pedresa da 
Silva e Indústria e Comércio Figuei
redo S.A. Embargadas: As mesmas. 
(TP-581-5S). — Decisão: Não conhe
ceram de ambos os recursos, unâni- 
memente.

TST. 2.643-56 — TRT. da Ia Re
gião. Embargante: Francisco. Borges 
Leal. Embargada: The Western Tele- 
craph Co. Ltd. (TP-619-58). — De
cisão- Não conheceram dos embar
gos, unánimemente.

TST. 2.S96-57 — TRT. da 4a Re
gião. Malharia Arp S.A. Embarga
da: Zulma Augusto Pereira Linhares. 
(TP-9-59). — Decisão: Ccnjieceram 
dos embargos, por unanimidade, e re- 

jeitaram fws.
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TST 2.944-57 — TRT. dl 2* Re-) 
gião Embargante: Texiil u ._ na- 
iio t: Cia. Embargados: Benedito Viei
ra e outros .TP-687-58». — D:c.são: 
Conheceram dos embargos. pi<r maio
ria. e. pelo vo'o de desempate, re- 
Jclirrnn-nos

TST. 2.955-57 — TRT. d? 1» P"- 
pi o: Embargante: Medir Novais dos! 
Santos. Emb»rgado: José Pereira Tei- 
rema íTP-635-58». — Decisão: Co- 
nh^ceram das embargos, por unnni-' 
m 'lad», e reieitaram-nos.

TST. 3.156-57 — TRT. da 2? Re- 
pi o. Embargante: Cia. Ciue natográ- 
fice Vera Cruz. Embargado: Michacl 
Stoll. (TP-759-58Í. — Drais^o; Não 
conheceram dos embargo', unânime- 
m míe.

TST. 3.362-57 — TRT d- Região. 
Embargante: Tb» western Te’e°raph 
Co. Ltd. Embargado: Waldemir San
to; de Oliveira. ÍTP-13-59». — De
dão: Não conheceram dos embar- 
gCS.

TST. 3.590-57 — 11? JCL *0 Dis- 
trito Federal. Embargante: Cia. Co
mércio e Navegação. Embargado: Se
bastião Peseira de Andrade. (TP- 
591-53». — Decisão: Conheceram dos 
embargos, por unanimidade, e rejeita- 
ram-nos, por maioria.

Agravos de Embargos
TST. 138-58 — 6’ JCJ do D. Fe

derai. Agravante: Cia. de Fiação e 
Tecido.'’ Confiança Industrial S. A. 
Agravada: Nancy Gonçalves Fernan
des (TP 3S< 59». — Dec’são: Negaram 
provimento ao agravo, unànirnemente.

TST 910-58 — TRT. da 2? Re
gião Agravante: Panair do 3ra'il S. 
A Agravados: Paulo Couto e outros 
tTP -W-ãüi. —Decisão' Maçaram nro- 
v mento ac agravo, unànirnemente

TST. 912-58 — TRT. da 1? Re
gião. Agravante: Rufina da Costa 
Roma. Agravada: Venerável Irman
dade dc N.S. da Penha d? França, 
vimento ao agravo. unân>memonte. 
íTP-41-59). — Decisão- Ne-nràm pro-

TST. 982-58 — TRT dn 2? Re
gião. Agravante: Noêmia de Melo. 
Agravada: Argos Industriei S. A. — 
(TP-47-59). — Decisão: D-ram pro
vimento ao agravo para, reconhecen
do a existência de divergência invoca
da, mandar processar os embargos.

TST. 1.049-58 — TF^. da 2? Re
gião: Indústrias Reunidas João Sguá- 
rio S. A. Agravado: Manuel Augus
to Pereira. (TP-42-59». — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, unâ
nimemente.

TST. 1.290-58 — TRT. da 1? Re
gião. Agravante: A Colegial, Unifor
mes e Vestuários Ltda. Agravada: II- 
bânia Lima dos Santos. (TP-43-59). 
— Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

Agravos de Instrumento
TST. 215-58 — JCJ. de Paulista. 

Agravante Cia. de Tecidos Paulis
ta. Agravados: Geová Batista Ferrei
ra e outros (3? 1.400-53». — Decisão: 
Deram provimento ao agravo para de
terminar a subida do recurso.

TST. 421-53 — 2? JCJ de P. Ale
gre. Agravante: Walter Gerdau S.A 
— Comercial e Industrial. Agravado: 
Hermes Roduit. (1? 93-59). — De
cisão: Negaram provimento ao agra
vo, unânimemente.

TST. 443-58 — TRT. da 1? Região. 
Agravante: Auto Viação Nacional S. 
A. Agravado: Inácio Máximo Ferrei
ra. (3? 1.408-58). — Decisão: Nega
ram nrc vimento ao agravo.

TST. 430-58 — 16? JCJ. de São 
Paulo. Agravante: Indústrias S. B. 
Duarte S. A. Agravado: Manoel Pe
reira Borges. (2? 1.274-58». — Deci
são: Deram provimento ao agravo 
para determinar a subida do recurso 
com as cautelas da lei.

TST. 497-58 — 16? JCJ. de São 
Paulo. Agravante: Máquinas York S. 
A. Agravado: Otacílio Lopes de Al
cântara. (3? 1.409-58), — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, unâ
nimemente.

TST. 573-^8 - TRT. da 7? Região. 
Agravun.e; jc.j Gondim Chaves. 
Agravado: Amónio Ricardo Tavares. 
O 1.561-58). — Decisão: Negaram 
provimento ao agravo, unànirnemente.

TST. 574-58 — 2? JCJ. de Santos. 
Agravante: Emprê^a Internuc.onai de 
Transportes Ltda. Agravado: Vir;.‘lio 
Augusto Remos <2? 1.329-58». — De
cisão- Determinaram a vo 'a dos au
to- à MM. Junta, par i que c. ‘1 "nre- 
cie e julgue o agravo, como entender 
de direito.

TST. 591-58 — TRT. dl 2? Região. 
Agravante: Manuel Oraci ■ i no da Sou
za. Agravado: Cia. Mun e. de 
Tranmrtes • Coletivos. C':' 1.495-53). 
— Decisão: Deram p.ovimmto ao 
agravo. para detcrm>.ar a snb‘da do 
recurso, unànirnemente.

TST. 609-58 —TRT. da 8? Re
gião. Agravantes: Raimundo Ferrei
ra Gumes e outros. Agravado: Gon- 
T.lvcs, Comércio e Navegarão S.A. 
t?:’ 65-59). — Decisão: Deram pro
vimento ao agravo para determinar a 
subida do recurso, com as cautelas 
da lei, unâirmemente.

TST. 610-58 — TRT. da T Região. 
A^msnte: Joaquim Francisco de 
Melo. Agravado: Irlemn S. A. — 
Ind. Comércio. 12? 66-59) . — Deci- 
To: Negriam provimento ao agravo, 
uní nimemente.

TST. 620-58 — 6? JCJ. do Distri
to Federal. Agravante: Cia. Cerve
jaria Brahma. Agravado: Sebastião 
Soares de Souza (2? 102-59). — De
cisão: _ Deram provimento ao agravo 
para determinar a subida do recurso, 
com as cautelas da lei, unânime
mente.

TST 923-58 - TRT. da 2» Região. 
Agravante e Recorrido: Cia. Brasi
leira de Fiação. Agravado e Recor
rente: Geraldo Dico. (1? 31-59). — 
Decisão: Sem divergência, negaram 
provimento ao agravo e não conhe
ceram da revista.

TST. 625-53 — 13? JCJ. de São 
Paulo. Agravante: Material Ferroviá
rio S.A. — “Mafersi” — Agravado: 
Pedro Paulo Eognan. (1? 14-59) — 
Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimememente.

TST. 643-53 — TRT. da 2? Re
gião. Agravante: Annina Arquesta. 
Agravado: Chedid & Cia. (2? 1.472-58) 
— Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unánimemcnte.

TST. 654-58 — TRT. da 1? Re
gião. Agravante: Daniel Bandeira 
Duarte. Agravado: Vitorino Nogueira 
& Irmãos Ltda. (3? 120-59). — De
cisão: Negaram provimento ao agra
vo, unànirnemente.

TST. 660-58 — TRT. da 2? Região. 
Agravantes: Rita Damiallo e outras. 
Agravada: Indústria de Meias Aço S. 
A. (1? 96-59). — rrcisão: Negaram 
provimento ao agravo, unânimemente.

TST. 673-58 — TRT. da 1? Região. 
Agravante: Maria Tavares. Agrava
do: Fernando Simões. (3? 121-59), — 
Decisão) Negaram provimento eo 
agravo, unânimemente.

TST. 719-53 — TRT. da 1» Re
gião. Agravante: Sanatório Jacarepa- 
guá Ltda. Agravada: Alcina Maria 
dos Santos. (2? 67-59). — Decisão: 
Negaram pif vimento ao agravo, unâ
nimemente.

TST. 742-58 — TRT. da 2? Região. 
Agravantes: Doerte Oliveira da Silva 
du Silva e outros. Agravada: Frigo
rífico Armourd o Brasil S.A.............  
(3? 122-59). — Decisão: Negaram 
provimento ao agravo, unânimemente.

Fjbeursas de Revista
TST. 430-58 — 12? JCJ. do Dis

trito Federal. Recorrente: Afonso Mo- 
lina. Recorrida: Metalúrgica Boker 
S.A. (3? 1.503-53). — Decisão: Co
nheceram r»o recurso, por unanimi
dade. e deram-lhe provimento para 
julgar pfoceà=nte a reclamação.

TST. 558-58 — 8? JCJ. de São 
Paulo. Recorrente: Mário Bertero. 
Recorrida: Cooperativa de Consumo 
Ltpa Ltda, (3? 55-59). — Decisão: 
Não conheceram do recurso, unâni
memente.

TST. 567-58 — TRT. da 4? Região. 
Recorrente: Arno Artur G\to Luckow. 
Recorri , . , Lange, Filhos & Cia. 
Ltda. (2? 100-59). — Decisão: Não 
conl :ccram do recurso, unânime- 
meme.

Tsr. 614-58 — TRT. da 2? Re
gião : sindicr.. o dos Empregados na 
Am..imsnaç..G uos Serviços Fortuá- 
rios de Santos. Recorrida: Cia, Do
cas de Santos. (3? 1.230-58). — De
cisão: Não ccnhcceram’ do recurso, 
unànirnemente.

TST. 640-53 — TRT. da 7? Re- 
giío Recorrente,: Pedro Sabino da 
Costa e Darlor José do Nascimento. 
Recorrida: Siqueira, Gurgel & Cia. Li
mitada (2? 114-58). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unâninrenente

TST. 655-58 — TRT. da 6? Re
gião. Recorrente: S.A. Philips do 
Brasil. Recorrido: Aurélio Regis do 
Amaral. (3? 1.504-58). — Decisão: 
Connecéram do recurso, por unani
midade, e negaram-lhe provimento.

TST. 771-53 - 13? JCJ. de São 
Pauio. Recorrente: Cia. Brasileira de 
Cimento Portland Perus. Recorridos- 
Marto Franco d» Oliveira e Artur dos 
Sen tos. (3? 27-59». — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime- 
mente.

3 ST. 774-58 —Juízo de Direito da 
Comarca de Matão. Recorrente: Cia. 
Sai to Anselmo de Administração e 
Pas ticipações. Recorrido: Benedito 
Nelges. (3? 28-59). — Decisão: Co
nheceram do recurso e negaram-lhe 
provimento, unànirnemente.

TST. 777-58 — 1? JCJ. deSantos. 
Recorrente : S.A. Antônio Silva — 
Comércio e Indústria. Recorrido: Ono- 
fre de Oliveira, (1? 78-59). — Deci
são: Sem divergência, conheceram do 
recurso, e por maioria, acolhendo a 
prelimina" argüida, deram-lhe provi
mento para, determinar que a junta 
prefira nm-? decisão devidamente no
tificados os interessados.

7ST. 781-58 — 7? JCJ. do Distrito 
Feoeral, Recorrente: Distribuidores 
de Produtos Elétricos Domésticos City 
LuxLtda. Recorridos: Joaquim da 
Fonseca e outros. (2? 59-58). — De
cisão: Não conhecearm do recurso 
unànirnemente.

TST. 788-58 — TRT. da 5? Re
gião. Recorrente: Cia. Progresso 
União Fabril da Bahia. Recorrida: 
Flora Mor teiro Veloz. (2? 116-59). 
D cisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso; no mérito, deram-lhe 
provimento, em parte, para o fim de 
determinante readmitida ou indeni
zada na forma da lei.

TST. 815-58 - TRT. da 1? Região. 
Recorrente: Lojas Americanas S. A. 
Recorrida: Rita Vieira Mucury (3? 
89-59). — Decisão: Não conheceram 
do recurso, unânimemente.

TST. 940-58 — 10? JCJ. de São 
Paulo. Recorrente: Iracema Lino. Re
corrida: S.A. Materiais Elétricos 
Same. (3? 61-59). — Decisão: Co
nheceram do recurso, por unanimida
de, e negaram-lhe provimento.

TST. 946-58 — TRT. da 8? Região. 
Recorrente: Edgard Peixoto Lins. Re
corrida: Perfumarias Phebo................  
(3? 30-59). — Decisão: Não conhece
ram do recurso, unànirnemente

TST. 949-58 - TRT. da 4? Região. 
Recorrente: Altarir Glicetti. Recorri
da. Soe. Matadouro Pelotense Ltda. 
(3? 123-59). — Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unânimemente.

TST. 969-58 - 9? JCJ. do Distrito 
Federal: Recorrente: Cia. de Carris, 
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro. Re
corrido: Luiz Gonzaga de Souza.

45-59). — Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unànirnemente.

TST 1.057-58 — Juiz de Direito da 
bao Sebastiao do Paraízo. Recorren
te: Cia. Mogiana de Estradas de Fer
ro Recorrido: Manoel da Silva. — 
(1- 84-59». — Decisão: Não conhe
ceram ao recurso, unânimemente.

TST. 1.060 —TRT. da 4? Região. 
Recorrente: Jaci Pereira de Sena. 
Recorrida: Bromberg Comercial S.A. 
tl 85-59). — Decisão: Sem diver

gência conheceram do recurso, e, por- 
imuoiia, negaram-lhe provimento

TST. 1.118-58 — 5? JCJ. do Distrito 
Federal. Recorrente: Sami Leder- 
mann. Recorrido: Eduardo Jung. — 
(3? 1.263-53) — Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unânimemente.

TST. 1.396-58 — TRT. da 4? Re
gião. Recorrente: Soc. Avícola Gaú
cha Ltda. Recorrida: Alvina Kruger 
e Ema Kelm. (3? 1.137-58). — Deci
são: Conheceram do recurso, e, por 
unaniimdade, deram-lhe provimento 
para determinar que o Egrégio Tri
bunal a quo julgue o recurso ordi
nário, como de direito.

TST. 1.412-58 — TRT. da 8? Re
gião. Recorrente: F. M. Neves. Re
corridos: Augusto Barros e outros — 
(2? 1.368-58). — Decisão: Não co
nheceram do recurso, urânimemente.

TST. 1.469-58 — TRT. da 4? Re
gião. Recorrente: Cia. Telefônica Vi- 
toriense. Recorridas: Lídia Pereira 
Correia e Izabel Solaires Orego. — 
(2? 72-59) . — Decisão: Conheceram 
do recurso e deram-lb? provimento 
para reduzir a condenação ao que foi 
pedido, excluindo-se o cxccsso.

TST. 1.490-58 — TRT. da 2? Re
gião. Recorrentes: Emilio. Fix e ou
tros e Soc. Industrial de Borracha 
Elastic S.A. Recorridos: Os mesmos 
(3? 1.563-58). — Decisão: Sem diver
gência, conheceram do recurso dos 
reclamantes e deram-lho provimento 
para mandar que o Tribunal a quo 
conheça do recurso ordin irio dos mes
mos. por não deserto, suspensa a apre
ciação do apêlo da reclamada.

TST. 1.535-58 — 12? JCJ. de São 
Paulo. Recorrente: Alice Scavaciani. 
Recorrido: Irmãos Perferbanm. (3? 
1.594-53). — Decisão: Conhecerem do 
recurso, unànirnemente; no mérito, 
deram-lhe provimento para julgar 
procedente a reclamação.

TST. 1.541-58 — TRT. da 2? Re
gião. Recorrentes: Antônio Melanski 
c Mueller Irmãos Ltda. Recorridos: 
Os mesmos. (3? 1.590-58). — Deci
são: Não conheceram de ambos os 
recursos.

TST. 1.543-58 — TRT. da 7? Re
gião. Recorrente: Lauro Antônio Ro
drigues. Recorrido: Antônio Carvalho 
de Araújo. (2? 108-59). — Decisão: 
Conheceram do recurso e negaram-lhe 
provim ento. unânimemente.

TST. 1.549-53 - TRT. da 1? Re
gião. Recorrente: Domingos Baldes- 
sarini e outros. Recorrido: Cia. Tele
fônica Brasileira. (3? 1.596-58». —
Decisão: Não* conheceram do recurso.

TST. 1.592-58 — TRT. da 4? Re
gião. Recorrente: Jorge B. R. Fleck. 
Recorrido: Mário Jorge Martins. — 
(3? 1.233-58). — Decisão: Conhece
ram do recurso e deram-lhe provi
mento para, considerando tempestivo 
o recurso, determinar a baixa dos au
tos a fim de que seja o mesmo apre
ciado. como de direito

TST. 1.621-58 — TRT. da 3? Re
gião.. Recorrente: Cia. Industrial 
Itabira do Campo. Recorrido; Jacy 
Oliveira Barros. (2? 1.415-58). — De
cisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso, e, por maioria, negaram- 
lhe provimento.

TST. 1.633-53 — TRT. da 2? Re
gião. Recorrente: Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos. Recorridos: 
José Somogyl e outros, fl? 1.326-58) 
— Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso; no méJto, deram- 
lhe provimento para abMiver a recor
rente da condenação imposta.

TST. 1.684-58 — TRT da 1? Re
gião. Recorrentes: Jc«é Santiago Ra
mos e outros. Recorrida: Rêde Ferro
viária Federal S.A. (E.F. Leopoldi- 
na». (3? 1.572-58). — Decisão: Co
nheceram do recurso, por unanimi
dade, e, por maioria, deram-lhe pro
vimento nara. considerando compe
tente a Justiça do Trabalho, deter
minar que o E. Tribunal a quo jul
gue o mérito.

TST 1.723-58 — TRT. da 1? Re
gião. Recorrente: José da Silva Viei
ra. Recorrida: Cia. América Fabril. 
(3? 1.583-58). — Decisão: Conhece
ram do recurso e deram-lhe provimen-
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tos & Pires. (3? 91-59). — Decisão: 
Não conheceram do recurso, unani
mem ente.

TST. 2.540-58 — TRT. da 3? Re
gião. Recorrente: Emprêsa Mirai de 
Fiação e Tecidos S.A. Recorrido: An
tônio Cândido Bahia. (2? 118-59) . — 
Decisão: Não conheceram do recurso, | 
unâ ni memente.

TST. 2.557-53 — TRT. da 3? Re
gião. Recorrente: Real S.A. Trans
portes Aéicos. Recorrido: José Fer- ■ 
nandes Filho (2? 1.326-53). — Deci
são: Não conheceram do recurso, unâ- | 
ni vi emente.

TST 2.568-58 — TRT. da 1? Re
gião. Recorrente: Estada de Ferro 
Leopoldina. Recorridos: Israel Sporck 
da Cunha e outros (3? 1.559-58). — 
Decisão: Conheceram do recurso, por 
unanimidade, e. rejeitaram a prelimi
nar de incompetência argüida, p«r 
maioria, e negaram-lhe provimento, 
unànimemente.

TST 2.575-58 — 15? JCJ. do Dis
trito Federa!. Reco-rente: Soc. Mar- 
mifera Brasileira Ltda. Recorrido: 
Francisco Ma-cues <3? 32-59). — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unànimemente.

TST. 2.590-58 — TRT. da 1» Re
gião. Recon entes: José Manoel Cruz 
e outros. Recorrida: Fábrica de Te
cidos Santo Antônio S. A.................... 
(3? 1.438-58). — Decisão: Conhece
ram do recurso, por unanimidade, e, 
deram-lhe provimento para restabele
cer a decisã< de primeira instância.

TST. 2.600-58 — TRT. da 1? Re
gião. Recorrentes: Fernandes da Cos
ta Rezende e Fundação da Casa Po
pular. Recorridos: Ós mesmos.......... 
(3? 1.788-58) — Decisão: Não toma
ram conhecimento do recurso da Fun
dação e conheceram do recurso do 
empregado, unànimemente, e ‘deram- 
lhe provimento para restabelecer a 
decisão de primeira instância.

TST. 2.610-58 — 14? JCJ. de São 
Paulo. Recorrente: Siuzo Mio. Re
corrido ■ Massaioshi Matsukuma. — 
(3? 1.560-58). — Decisão: Conhece
ram do recurso e deram-lhé provi
mento para, anulando a decisão re
corrida. determinai seja julgado o re
curso entãc manifestado como ordi
nário pelo Tribunal Regional do Tra
balho. unànimemente.

TST 2.619-58 — 1? JCJ. do Dis
trito Federal. Recorrente: Faet Fá
brica de Aparelhos Eletro-Térmicos S. 
A. Recorrido: José Alves da Silva. 
(3? 1.647-58). — Decisão: Conhece
ram do recurso, por unanimidade, e, 
negaram-lhe provimento.

TST. 2.638-58 — 10? JCJ. de São 
Paulo. Recorrente: Banco Moreira 
Saíles S.A. Recorrido: João Pereira 
Braga. (2? 1,263-58). — Decisão: 
Não conheceram do recurso.

TST 2.652-58 — TRT ta 2? Região 
— Recorrente: Gumercindo Jorge — 
Recorrido»: Francisco Cirilo da Silva 
e outros (2? 1.420-58). — Decisão: 
Sem divergência, conheceram do re
curso, e negaram-lhe provimento. '

TST 2.655-58 — 19? JCJ de São 
Paulo — Recorente: Juliusburg & 
Príni tda. — Recorrido: Antônio Par
reiras (2? 32-59). — Decisão: Não 
conheceram do recurso.

TST 2.734-58 — JCJ de São Leopol
do — Recorente: Vacchi S. A. — In
dústria e Comércio — Recorrido: 
Reni Grica (3? 1.573-58). — Decisão: 
Conheceram do recurso, por unani
midade, e negaram-lhe provimento.

TST 2.739-58 — TRT da 1? Região 
— Recorrente: “Duque de Caxias” 
ônibus Ltda. — Recorrido: Sebastião 
Vieira SanFAna (3? 1.440-58). — De
cisão: Conheceram do recurso e ne
garam-lhe provimento, unànimemente.

TST 2.783-58 — TRT da '1? Região 
— Recorrente: Italcable Servizi Ca- 
blografici Radiotelegrafici e Radio- 
eletrici — Societá per Azioni — Re
corrido: José de Oliveira Romeiro 
(3? 1.44’-58). — Decisão: Conhece
ram do recurso, por unanimidade, e, 
negaram-lhe provimento.

TST 2.800-58 — TRT da 2? Região 
— Recorrente: João Gomes da Silva 
— Recorrida: Agro Industrial Amá-

Sawyer. Recorrida: Bendix do Bra-i 
sil Ltda. (2? 1.416-58). — Decisão: 
Conheceram do recurso; no mérito, 
deram-lhe provimento para mandar 
que a MM. Junta julgue a recla
mação contra a Bendix do Brasil Li
mitada.

TST. 2.116-58 — TRT. da 3? Re
gião. Recorrente: Cia. Cimento Itaú. 
Recorridos: Vfaldir Bosíllo da Costa 
e outros. (2? 1.434-58>. —Decisão: 
Conheceram do recurso e negaram- 
lhe provimento, unânimemente.

TST. 2.159-58 — TRT. da 1? Re
gião. Recorrentes: Maria Rocha de 
Carvalho Santos e Ginásio Cavalcan
te Recorridos; Os mesmos. (3? 9C-53) 
— Decisão: Não conheceram de am
bos os recursos, unânimemente.

TST. 2.162-58 — 6? JCJ. do Dis
trito Federal. Recorrente: Alfredo Lo
pes (Salão Royal). Recorrido: João 
Alves da Silva. (2? 1.214-58). — De
cisão: Conheceram do recurso e ne
garam-lhe provimento, unânime- 
mente.

TST. 2.210-58 — TRT. da 3? Re
gião. Recorrentes: Jorge Hochreitter 
e Fábrica de Papel Cruzeiro S. A. 
Recorridos: Os mesmos. (1? 54-59). 
— Decisão: Não conheceram de am
bos os recursos, unànimemente.

TST. 2.233-58 — JCJ. do Rio 
Grande. Recorrente: Serafim Vieira 

I Lopes. Recorrida: Mafla, Engenha
ria e Comércio S.A. (2? 1.260-58). — 
Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento, em parte, para 
reconnecer ao recorrente direito ape
nas ao adicional noturno de vinte 
por'cento (20%), unànimemente.

TST. 2.240-58 — 3» JCJ. do Dis
trito Federal. Recorrente: Casas da 
Banha Rio Ltda. Recorrido: João de 
Araújo. (2? 1.106-58). — Decisão:
Conheceram do recurso e deram-lhe 
provimento para anulando a sentença 
recorrida, mandar que a Junta pro
cesso o recurso como ordinário, unâ- 
nhnemente.

TST. 2.323-58 — TRT. da 1? Re
gião. Recorrente: S. A. Jornal do 
Brasil. Recorrido: João Batista Mar
tins (2? 82-59). — Decisão: Sem di
vergência, conheceram do recurso; no 
mérito, r.egaram-lhe provimento.

TST 2.331-58 — TRT. da 2? Re
gião. Recorrente: Gavmor — Indús
tria e Comércio S.A. Recorrido: Eu- 
gene Julius Lahr (3? 1.39-58). — De
cisão: Conheceram do recurso, e. por 
unanimidade, deram-lhe provimento 
para, julgando tempestivo o recurso 
ordinário, determinar que o E. Tri
bunal a quo o aprecie, como de di
reito.

TST. 2.422-58 — TRT. da 2» Re
gião. Recorrentes: Milton Evaristo de 
Oliveira e Indústrias Brasileiras Ele- 
trometalúrgicas S.A. Recorridos: Os 
mesmos. (2? 1.261-58). — Decisão: 
Não conheceram de ambos os recursos, 
unànimemente.

TST. 2 425-58 — TRT. da 1» Re
gião. Recorrente: Litotipo Guanabara 
S.A. Recorriam Edgard Lyra da Sil
va. (3? 1.509-58). — Decisão: Co
nheceram do recurso, por unanimidade 
e negaram-lhe provimento.

TST. 2.430-58 — TRT. da 8’ Re
gião. Recorrente: Secundino Garcia 
da Costa. Recorrido: Nicolau da 
Costa & Cia. Ltda. (3? 1.557-58). — 
Decisão: Conheceram do recurso, por 
unanimidade, e, deram-lhe provimen
to para restabelecer a decisão da Jun
ta de Conciliação e Julgamento.

TST. 2.490 — TRT. da 1? Re
gião. Recorrente: Emnrêsa Jornalísti
ca Brasileira “O Globo”. Recorrido: 
José Maria Herdy de Barros.............  
(3? 1.381-58). — Decisão: Não co
nheceram do recurso, unànimemente.

TST. 2.518-58 — TRT. da 5? Re
gião. Recorrente: Cia. Empório In
dustrial do Norte. Recorridas: Fran- 
cisca Maria da Luz e outras — 
(3? 1.473-58). — Decisão: Conheceram 
do recurso, por unanimidade, e, ne
garam-lhe provimento. " ’

TST. 2.523-58 — 14? JCJ. de São 
Paulo. Recorrente: Aparêclda Musso- 
lin dos Santos. Recorrido: Lopes, San

to, para anulando a decisão recorri- > 
da e determinar que o E. Tribunal 
a quo julgue o recurso ordinário da I 
empresa, unànimemente.

TST. 1.758-58 — TRT. da 2’ Re
gião. Recorrente: José Christian Ri-1 
beiro. Recorrida: A Equitativa dos E, ' 
U. do Brasil — Soc. Mútua de Se-1 
guros Gerais. (3? 1.657-58). — De- i 
cisão: Não conheceram do recurso.

TST. 1.834-58 — 1» JCJ. de São1 
Paulo. Recorrente: Maria da Con- 
çeição Cândida. Recorrido: V. Giolí- 
to S.A. — Indústria e Comércio de 
Vidro Neutro. (2? 1.329-58). — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST. 1.838-58 — TRT. da 3? Re
gião. Recorrente: Instituto Martinho 
Guimarães. Recorrida: Elza Teodoro 
Alves e Josélía Virgínia da Costa. — 
(3» 1.618-58). — Decisão: Conheceram 
do recurso, por unanimidade, e nega
ram-lhe provimento.

TST. 1.839-58 — TRT. da 3? Re
gião. Recorrente: Ladislau Moreira. 
Recorrido: Waldemar Pelizzi............... 
(14 53-59). — Decisão: Conhecer An 
do recurso e deram-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de primeira 
instância.

TST. 1.842-58 — 144 jcj. de São 
Paulo. Recorrente: Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos. Recorridos: 
Lauro Joaquim dos Santos e Benedito 
Augusto da Silva. (3? 1.61/58), — 
Decisão: Conheceram do recurso e de
ram-lhe provimento para, anulando a 
decisão recorrida, determinar sejam os 
autos presentes ao Tribunal Regio
nal a fim de que julgue, como ordi
nário, recurso então manifestado, unâ
nimemente.

TST 1.862-58 — TRT. da 1» Re
gião. Recorrente: Osvaldo Batista. 
Recorrida: Siderúrgica Barra Mansa 
S.A. (34 1.622-58). — Decisão: Co
nheceram do recurso e deram-lhe pro
vimento, para restabelecer a decisão da 
primeira instância, unânimemente.

TST. 1.894-58 — TRT. da 2» Re
gião. Recorrente: Samira Indústria e 
Comercia SA. Recorridos: Santin 
Góes Correia e outros (3» 1.624-58). 
— Decisão: Conheceram do recurso 
e r.egaram-lhe provimento, unânime
mente.

TST. 1.917-58 - 16? JCJ. de São 
Paulo. Recorrente: Josefa dos Anjos 
Recorrida: Fragie) Druker — Nirvana 
Ind. de Jersey e Artefatos. (2? 46-59) 
—• Decvão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e deram-lhe provi
mento para restabelecer a decisão ori
ginária de primeira instância.

TST. 1.923-58 — 134 jcj. de São 
Paulo. Recorrente: Banco Bandei
rante do Comércio S. A. Recorrido: 
Luiz Micheleni. (3? 1.445-58). — De
cisão: Homologaram a desistência do 
recurso, unânimemente.

TST. 1.974-58 — TRT. de 2? Re
gião. Recorrente: Pedro de Souza. 
Recorrida: São Paulo Alpargatas. — 
(3? 1.642-58). — Decisão: Não co
nheceram do recurso da emprêsa e, em 
conhecendo do recurso do emprega
do, deram-lhe provimento para reco
nhecer ao mesmo direito a férias pro
porcionais, unânimemente.

TST. 1.989-58 — TRT. da 3? Re
gião. Recorrentes: Sinval de Qlivei- 
ra e Cia. Industrial Belo Horizo.ite. 
Recorridos: Os mesmos. (3? 1.74148) 
— Decisão: Não conheceram do re
curso da emprêsa, por maioria, e, por 
unanimidade, conheceram do recur
so do empregado, e, reconhecendo se 
encontrar o recorrente em gôzo de es
tabilidade provisória, deram provi
mento ao recurso, para determinar a 
reintegração do empregado, enquanto 
estiver o mesmo no exercício do man
dato sindical, por maioria.

' TST. 2.014-53 — 12? JCJ. de São 
Paulo. Recorrente: Peterson Irmãos 
& Cia. Ltda. Recorrido: Romão Mie- 
sa. (3? 1.398-58). — Decisão: Co
nheceram do recurso e deram-lhe pro
vimento' para .julgar improcedente a 
reclamação
. TST. 2.050-58 — TRT. da 2? Re

gião. Recorrente: Hermon Reneau

lia S. A. (2? 1.393-58). — Dchrêof 
Conheceram do recurso e deram-lhe 
provimento, em par-e, para recomm- 
cer ao recorrente direito á indeniza
ção em dôbro calculada: sóbre o tn: br 
salário percebido, feita a comp -- a- 
ção da importância recebida, exclu
indo-se a pareça das ferias, unêm- 
memente

TST 2.801-58 — TRT da 1? Rodão • 
— Recorrente: “Edeco” — Estruturas • 
de Construção Ltda. — R czzrláo: 
José da Silva Gomes (2? 47-55). — ■ 
Decisão: Não conheceram do recur
so, unànimemente.

TST 2.8G2-58 — TRT da 1? Região 
— Recorrente: Cia. América Fabril 
— Recorrida: Elizabeth da Silva do 
O. (2? 87-59). — Decisão: Conhece
ram do recurso e negaram-lhe pro
vimento, unànimemente.

TST 2.803-58 — TRF da 1? Região 
— Recorrente: Fundação da Casa 
Popular — Recorrido: Jorge Baptista 
(3? 1.574-58). — Decisão: Conhece
ram do recurso, por unanimidade, e 
negaram-lhe provimento.

TST 2.809-58 — TRT da 1? Região 
— Recorrentes: Vasco da Silva e 
Melo e outros — Recorrida: Casa Fa
chada S. A. (2? 73-69). — Decisão: 
Conheceram do recurso e negaram- 
lhe provimento, unànimemente.

TST 2.876-58 — TRT da 2? Região 
— Recorrente: Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos — Recorrido!

; Pedro Catarino dos Santos (2? 74-59).
। — Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso, e, negaram-lhe 
provimento.

TST 2.895-58 — TRT da 1? Região 
— Recorrente: Waldir dos Santos — 
Recorrida: Viação Riolux S. A. <2? 
34-58). — Decisão: Sem divergência, 
conheceram do recurso e deram-lhe 
provimento para restabelecer a deci
são de primeira instância.

TST 2.973-58 — TRT da 2? Região 
— Recorente: Sobrama — Soc. Bra
sileira de Madeiras Ltda. — Recorri
dos: Acelino Bezerra da Rocha e ou
tros (2? 60-59). — Decisão: Sem di
vergência, conheceram do recurso e 
negaram-lhe provimento.

TST 2.977-58 — TRT da 2? Região 
— Recorrente: Serviço Social da In
dústria — SESI — Recorrido: Dr. 
Altine Carvalho Damazio (2? 75-59). 
— Decisão: Rejeitaram a prelimi
nar de prescrição c não conheceram 
do recurso, unànimemente.

TST 3.011-58 — TRT da 6? Região 
— Recorrente: Grandes Moinhos do 
Brasil S. A. — “Moinho Recife” — 
Recorrido: Mário Pontelli (2? 1.363- 
58). — Decisão: Não conheceram do 
recurso, unànimemente.

TST 3.013-58 — TRT da 4? Região 
— Recorente: Rogério Dias Trindade 
— Recorrido: Arno Lúcio Schreiner 
(3? 20-59). — Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unànimemente.

TST 3.020-58 — TRT da 1? Região 
— Recorrente: Nilsa de Abreu Bote
lho — Recorrida: Hachiya — Indús
tria e Comércio S .A. (2? 48-59). — 
Decisão: Não conheceram do recurso.

TST 3.027-58 — TRT da 4? Região 
— Recorente: Catília Neves e outros 
— Recorrida: Cia. Fiação e Tecidos 
Conheceram do recurso, e deram-lhe 
provimento a fim de anular o proces
so baixando os autos à primeira ins
tância para novo julgamento, obser
vadas as formalidades legais, unâ
nimemente.

TST 3.061-58 — TRT da 3? Região 
— Recorente: Cotonifício Chagas 
Doria Ltda. — Recorrido: Luiz Zi- 
viani (2? 4-59). — Decisão: Sem di
vergência, conheceram do recurso e 
negaram-lhe provimento.

TST 3.067-58 — TRT da 1? Região 
— Recorrente: Warly Roberto da Luz 
— Recorrida: Barra da Tijuca Imo
biliária S. A. (2? 112-59). — Deci
são: Não conheceram do recurso.

TST 3.085-58 — TRT da 2? Região 
— Recorrente: Fábrica de Calçados 
Tebas — Recorrido: Nicolau Homar 
(2? 35-59). — Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unànimemente.

TST 3.140-58 — TRT da 3? Região 
— Recorrente: Tecelagem Calux S. A
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— Recorridas: Lady Lisboa e Car 
men Medina (1* 32-59». — Decisão: 
fiem divergência, conheceram do re- 
•cursoe e deram-lhe orovimento pira 
absolver a recorrente da condenação

TST 3.110-53 — T TRda 3» Região 
— Recorrente- Banco Financial da 
Produção S. A. — Recorridos: Nives 
Moreira Prata e outros (3“ 21-59» 
— Decisão: Não conheceram do re
curso, unànimemente.

TST 3.146-53 — TRT da 6 a Região 
•— Recorente: José Ce. eia da Silva 
— Recorrido: Othon Bezerra de Melo 
— Fiação e Tecelagem 3 A. (1» 33- 
59). — Decisão: Não conheceram do 
recurso.

TST 3.165-58 — 10» JCJ do Distri
to Federal — Recorrente: Cia. de 
Ferro Maleável — Recorrido: José 
Abdias do Nascimento (2» 8-59). — 
Decisão: Conheceram do recurso e 
negaram-lhe provimento, unânime
mente.

TST 3.184-58 — 14» JCJ de São 
Paulo — Recorrente: Industrial Elé
trica Pupp S. A. — Recorrido: José 
Capuzzl (2» 50-59). — Decisão: Não 
conhecerem do recurso, unânime- 
mente.

TST 3.186-58 — 14» JCJ de São 
Paulo Recorrente: Ananias Cardo
so da Silva — Recorrida: Tecelagem 
Lady Ltda. (2» 51-59>. — Decisão: 
Não conheceram do recurso, unâni
memente.

TST 3.189-68 — TRT da 4» Região 
>— Recorrente: Anacleto Avila — Re
corrido: Cel. Pedro Osório — S A. 
Ind. Com. e Agrícola (1» 55-59». — 
Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso, e negaram-lhe pro
vimento.

TST 3.206-58 — TRT da 1» Região 
•— Recorrente: Fernando Benetti 
Schepper — Recorrida: Fábrica de 
Tecidos Cachambi Ltda. (3» 138-59) 
»— Decisão: Não conheceram do re
curso, unànimemente.

TST 3.211-58 — TRT da 1» Região 
Recorrente: Severino Paulino dos 

Santos — Recorrido: Condomínio do 
Edifício “Denver” (3» 34-59) — De
cisão: Não conhecera mdo recurso, 
unànimemente.

TST 3.225-58 — 17» JCJ do São 
Paulo — Recorrente: Nadir Figuei
redo — Ind. e Comércio S. A. — 
Decorrido: Jacemy Jorge da Silva 
<1» 37-39). — Decisão: Sem diver
gência, conheceram do recurso e de
ram-lhe provimento para absolver a 
recorrente da condenação imposta.

TST 3.226-58 — 17» JCJ de São 
Paulo — Recorrente: Metalúrgica Mar 
S. A. — Recorirdo: Ouvidio Braz Le- 
monge (1» 38-59). — Decisão: Sem 
divergência, conheceram do recurso, 
e, por maioria, deram-lhe provimen
to para absolver a recorrente da con
denação.

TST 3.231-58 — TRT da 2» Região 
*— Recorrente: Chafic Assali — Re
corrida: Maria Aparecida Brunelli 
<2» 10-59). — Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unànimemente.

TST 3.244-58 — TTR da 1» Região 
•— flecerente: Fábrica de Gravatas 
Splend — Recorrido: Jos’ Luiz Fer
reira (2» 53-59). — Decisão: Conhe
ceram do recurso e negaram-lhe pro
vimento, unànimemente.

TST 3.255-58 — TRT da 4» Região 
— Recorrente: Vacchi S. A. — In
dústria e Comércio — Recorridos: 
Manoel Joaquim Soares de Jesus e 
Firmo Cardoso da Silva (3» 22-59). 
— Decisão: Conheceram do recurfio, 
Í»or unanimidade, rejeitando a pte- 
iminar argüida, por maioria, e ne

garam-lhe provimento, unânimemen- 
te.

TST 3.285-58 — TRT da 1» Região 
Recorrente: Maria José Ramos 

Campos — Recorrida: Metalúrgica 
Sino Ltda. (2» 68-59). —Decisão: 
Sem divergência, conheceram do re
curso e deram-lhe provimento, em 
pt»rte, para restabelecer a decist ■) de 
primeira instância.
>— Recorrente: Cia. Comércio e In
dústria á» Carnes — Recorrido: Flo- 
tlano Francisco Rismo (3» 35-59). —

(Decisão: Não conheceram do recur
so. unànimemente.

TST 3.317-58 — ó» JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente. Café e Bar 
Meneies Tavares Tfl.la. — Recorrida: 
Celma do Nascimento -2» 12-58' — 
Decisão: Não conheceram do recurso, 
unànimemente.

TST 3.309-58 — JCJ de Sorocaba 
— Recorrente: S. A. Indústrias Vo- 
torantim — Recorrida Lucila Bono- 
ro (2» 11-59). — Decisão: Sem di
vergência, conheceram dc recurso, c, 
por maioria, deram-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclama
ção.

TST 3.302-58 — TRT da 1» Região 
—Recorrente: Osmar Pereira — Re

corrida: Legião Brasileira de Assis
tência (2» 101-59). — Decisão: Não 
conheceram do recurso.

TST 3.353-58 — TRT da 2» Re-ião 
— Recorrente, Cia. Santo Anselmo 
de Administração e Participações — 
Recorrido: Nelson Bertelli (2» 13-59» 
— Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso, e, rejeitaram a pre
liminar de ilegitimidade, por maioria; 
no mérito, deram-lhe provimento para 
excluir da condenação a parcela da 
habitação.

TST 3.385-58 —6» JCJ de São
Paulo — Recorrente: Damasceno Var
jão e S. A. Frigorífico Anglo — Re
corridos: Os mesmos (3» 36-59). — 
Decisão: Não conheceram de ambos 
os recursos, unànimemente.

TST 3.44-58 — TRT da 2’ Região 
— Recorrente: Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos — Recorridos: 
Arlindo Gomes da Silva e José Luiz 
da Silva (2» 61-59). — Decisão: Co
nheceram do recurso e negaram-lhe 
provimento, unànimemente.

TST 3.451-58 — 10» JCJ de São 
Paulo — Recorente: Cia. Municipal 
de Transportes Coletivos — Recorri
do: Marcilio Soares Pimentel (3» 
12-59). — Decisão: Não conheceram 
do recurso, unànimemente.

TST 3.457-58 — Jnib de Direito da 
Comarca de Matão — Recorrente: 
Cia. Santo Anselmo de Administra
ção e Participações — Recorrido: Rai
mundo de Souza (3» 23-59). — De
cisão: Conheceram do recurso, oor 
unanimidade, e negaram-lhe provi
mento, por maioria.

TST 3.481-58 — TRT da 3» Região 
—Recorrente: Emprêsa de Laticínios 

Silvestrini Irmãos S. A. — Recorri
das: Iracema de Oliveira Castro e 
Ivone de Oliveira Castro (3» 14-59). 
— Decisão: Conheceram do recurso, 
por unanimidade, e negaram-lhe pro
vimento, por maic ;a.

N9 3.493-58 — TRT da 1» Região 
— Recorrente: Comércio e Indústria 
Tuffy Habib S. A. — Recorrida: Se- 
verina Valdete Barbosa (3» 24-59). — 
Decisão: Conheceram do recurso, por 
unanimidade, e negaram-lhe provi
mento, por maioria.

N9 3.511-58 — Juízo de Direito da 
Comarca de Matão — Recorrente: 
Cia. Santo Anselmo de Administra
ção e Participações — Recorrido: An
tônio Sornoque (3» 1.756-58). — De
cisão: Conheceram do recurso e ne
garam-lhe provimento, unânimemen- 
te.

TST 3.514-57 — 6 »JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente: Beton — En
genharia, Arquitetura e Urbanismo 
Ltda. — Recorrido: Emetério José 
de Souza (3» 1.628-58). — Decisão: 
Conheceram do recurso e negaram- 
lhe provimento, unànimemente.

TST 3.522-58 — TRT da 2» Região 
— Recorrente: Esmaltação Masopi — 
Recorrido: Arlindo Nogueira (3» 25- 
58). — Decisão: Não conheceram do 
recurso, unànimemente.

TST 3.529-58 — 11» JCJ do Distri
to Federal — Recorrente: Marcei Be- 
erens — Recorrida: Noemia Theodoro 
da Silva (2» 63-59). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime
mente.

TST 3.545-58 — TRT da 2» Região 
— Recorrentes: Goodwin Cocozza 
S. A. e José Augusto da Silva — Re
corridos: Os mesmos (3» 41-59). — 
decisão: Não conheceram de ambos 

os recursos, por interpostos de dcci- 
são interlocutórla.

TST 3.552-58 — TRT da 1» Região 
— Recorrente: Lojas Matos (Arma
rinho» Ltda. — Recorrido: Ney Lou
reiro Martins (2» 57-59». — Decisão: 
Não conheceram do recurso, unani
mem ente.

TST 3.588-58 — TR Tda 2» Região 
— Recorrente: S. A. Indústrias Reu
nidas F. Matarazzo — Recorrido: 
Jacy Lifór.os Dias (1» 62-59). — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unànimemente.

TST 3.597-58 — TRT da 2» Região 
— Recorrente: Salvador Cyrilllo — 
Recorrido: José Viestal Filho (3» 
42-59). — Decisão: Não conheceram 
do recurso, unànimemente.

TST 3.604-58 — TRT da 2» Região 
— Recorrente: S. A. Indústrias Reu
nidas F. Matarazzo — Recorridos: 
Antônio Passarela e outros (3° 43- 
59». — Decisão: Não conheceram dc 
recurso, unànimemente.

TST 3.607-58 — TRT da 2» Região 
— Recorrentes: Maria Batista de Ma- 
gtótihes e outros e Indústrias Toxtis 
Cafalt S. A. — Recorridos: Os mes
mos. (3» 62-59). — Decisão: Não 
conhecram do recurso da emprêsa e, 
em conhecendo do recurso dos empre
gados, deram-lhe provimento, para 
lhes reconhecer direito a férias pro
porcionais, unànimemente.

TST 3.608-58 — TRT da 2» Região 
— Recorrente: Produtos Químicos 
Guarany S. A. — Recorrido: Ma- 
sayuque Ishimure (3» 44-59). — De
cisão: Conheceram do recurso, por 
unanimidade, e deram-lhe provimento 
em parte, a fim de excluir da conde
nação o pagamento dos- honorários 
de advogado, devendo ser apurada, 
na execução, a importância dós juros 
de mora.

TST 3.617-58 — TRT da 1» Região 
— Recorrente: Rêde Ferroviária Fe
deral E. A. (E. F. Leopoldina) — 
Recorrido: Afonso Gonçalves Pinto 
(3» 97-59). — Decisão: Não conhece
ram do recurso, unànimemente.

TST 3.654-53 — 8» JCJ de São 
Paulo — Recorrente: S. A. I. Reu
nida F. Matarazzo — Recorrido: Mi
guel Esteves Morales Castilho (3» 
45-59). — Decisão: Não conheceram 
d orecurso, unànimemente.

TST 3.730-58 — TRT da 2» Região 
— Recorrente: Comércio e Indústria 
de Móveis Astrini Ltda. — Recorri
dos: Adam Benda e outros (3» 41-59) 
— Decisão: Não conhecram do re
curso, unànimemente.

TST 3.744-58 — TRT da 2» Região 
— Recorrente: Antônio Fernandes e 
outros — Recorrida: Artefatos de 
Metal Deca Ltda. (3’ 48-59). — De
cisão: Conheceram do recurso e de
ram-lhe provimento, para restabele
cer a decisão de primeira instância.

TST 3.755-58 — 15» JCJ de São 
Paulo — Recorrente: Confeitaria Res
taurante Fasano S. A. — Recorrido: 
José Pereira da Silva (3» 49-59). — 
Decisão: Não conheceram do recurso, 
unànimemente.

TST 3.757-58 — 1» JCJ de Niterói 
— Recorrentes: José Alves de Azeve
do e José Matozinhos — Recorrida: 
M. S. Lino & Cia. Ltda. (3» 65-59). 
— Decisão: Conheceram do recurso, 
por unanimidade, e negaram-lhe pro
vimento.

TST 3.779-58 — TRT dal» Região 
— Recorrente: Condomínio do Edi
fício Mauá e Lowndes & Sons Ltda. 
— Recorrido: José LeocaCtlo Bezerra 
(3» 99-59). — Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unànimemente

TST 3.781-58 — TRT da 1» Região 
— Recorrentes: Hauer & Lima Ltda. 
— Recorrido: José oCelho Mendes 
(3» 100-59). — Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unànimemente.

Sala das Sessões, em 8 de abril 
de 1959. — José Barbosa de Melo 
Santos.

Segunda Turma
DESPACHOS

Processo RR. 1.766-58 .........
Embargante: Cia. Swift do Brasil 

S. A.
Embargados: Alcides Zanotello e 

outro.
Admito os embargos, em face das 

divergências indicadas.
Prossiga-se.
Em 7-4-1959. — Oscar Saraiva, 

Presidente da 2» Turma.

EMBARGOS
Processo RR. 1.864-58

Embargante: Pedro Huff Filho.
Embargada: Werlang & Carrion 

Limitada.
Admito os embargos, em face das 

divergências indicadas.
Prossiga-se.
Em 7-4-1959. — Oscar Saraiva, 

Presidente da 2» Turma.
EMBARGOS

Processo RR 2.228-56
Embargante: Ari Flausino dos 

Santos.
Embargada: J. S. Rebelo & 

Silva.
Demonstrada a divergência, con

forme indicado a fls. 60, admito os 
embargos.
Prossiga-se.

Em 7-4-1959.. — Oscar Saraiva, 
Presidente da 2» Turma.

EMBARGOS
Processo RR. 2.685-58

Embargante: Jaime Torres (Haras 
Jaberaves).

Embargado: Antônio Moreira dos 
Santos.

Admito os embargos, em face da 
divergência indicada à fls. 74.

Prosiga-se.
Em 7-4-1959. — Oscar Saraiva, 

Presidente da 2» Turma.
EMBARGOS

Processo RR. 1.073-58
Embargante: Equitativa dos Es

tados Unidos do Brasil.
Embargado: Silvério Guimarães 

Indefiro o recurso pela sua ma
nifesta falta de fundamentação, eif 
que nele não se indica qualquer 
aresto dêste Tribunal contrariado 
pelo julgado recorrido.

Em 7-4-1959. — Oscar Saraiva, 
Presidente da 2» Turma.

EMBARGOS
Processo RR. 2.202-58

Embargante: Cia. Siderúrgica Na
cional.

Embargado: José Tavares Montei
ro Neto.

Indefiro os embargos. Julgado 
que «fecide em face das provas não 
enseja revista, e essa foi a tese do 
V. Acórdão embargado, que em 
nada se opõe aos arestos apontados 
a fls. 83.

Em 7-4-1959. — Oscar Saraiva, 
Presidente da 2» Turma.

Terceira Turma
DESPACHOS

Processo RR. 1.205-58
Embargos

Embargantes: Vicente Alecrito 4 
outros.

Embargada: Esquadrias Padrãí 
S. A.

Admito om embargos.
Dê-se vista à parte contrária.
Em 6 de abril de 1959. — Júlio 

Barata, Presidente da Terceira Tur
ma.
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PROCESSO RR 1.706-59
Embargos

Embargante: Panair do Brasil So
ciedade Anônima.

Embargado: Hércules Robertti.
A Egrégia Turma conheceu da re- ! 

vista e ratificou às expressas a con
clusão da sentença recorrida, que 
considerou não haver o empregado 
cometido ato algum de indisciplina. 
No tocante à parte meritória da de
cisão, nenhum órgão é citado pelo 
embargante. Todavia, reitera, êste, 
com a invocação do mesmo julgado, 
mercê do qual se obteve o conheci
mento da revista, acórdão que consi
dera nula decisão proferida em grau 
de embargos, sem prévia notificação 
das partes para a audiência de jul
gamento. Trata-se de decisão su
perada, cujo teor é hoje repelido, à 
unanimidade, pelas três Turmas do 
Tribunal Superior e por êste em sua 
plenitude.

Assim, indefiro o seguimento dos 
embargos.

Publique-se.
Em ... Júlio Barata, Presidente da 

Terceira Turma.
PROCESSO RR 1.746-58

Embargos
Embargante: Companhia Siderúr

gica Nacional.
Embargado: Pedro Dias Ferreira.
Os embargos encerram petição de 

principio, tomando por demonstrado 
• que ;e deveria demonstrar. O acór
dão, aduzido pela embargante, é re
ferente a caso em que o embargado 
insultou e agrediu fisicamente su
perior hierárquico. Ora, o acórdão da 
Egrégia Turma, embora não conhe
cendo do recurso, friza que o Egré
gio Tribunal Regional considerou ine
xistentes o insulto e a agressão cuja 
autoria fôra atribuída ao reclaman
te. Não ocorre atrito jurisprudencial 
que justifique os presentes embargos 
razão pela qual lhes indefiro o anda
mento.

Publique-se.
Em ... Julio Barata, Presidente 

da Terceira Turma.
PROCESSO RR 2.095-58

Embargos
Embargante: Cia. Progresso In

dustrial do Brasil.
Embargado: José Barbosa.
O acórdão da Egrégia Turma, cor

roborando as decisões recorridas, não 
conheceu da revista e reafirmou ter 
havido alteração contratual, com 
prejuízo do reclamante, ora embar
gado. Os julgados, que o embargante 
cita, a fls. 49 e 50, além de não se
rem contrários, em tese, ao que pro
clama o acórdão embargado, são de
cisões de Tribunais Regionais, não 
do Tribunal Superior ou de alguma 
de suas Turmas. Por falta de en
quadramento nos casos previstos pela 
Lei n° 2.244, nego seguimento aos 
embargos.

Publique-se.
Em ... Julio Barata, Presidente da 

Terceira Turma.
PROCESSO RR 2.232-53

Embargos
Embargantes: Bloch Editores S. A. 
Embargado: José Cirilo Soares.
T tese do acórdão embargado é 

«ta: o empregado, readmitido na 
emprêsa, se, no prirVro período de 
serviço, apenas recebeu o aviso pré
vio, a que fazia jús, tem direito ao 
cômputo do tempo anterior. Fun- 
da-se o decisório em que não se pode 
confundir aviso prévio com indeni
zação legal, de que fala o art. 453 
da Consolidação das Leis do Traba
lho. A emprêsa (fls. 36) con
trapõe dois acórdãos ao acórdão em
bargado. O primeiro afirma não ca
ber a soma de períodos discontínuos 
de trabalho quando o primeiro perío
do foi desfeito por saída espontâ

nea. A hipótese é diversa da que 
foi apreciada pela E. Turma e, assim 
êsse julgado não tem pertinência 
com a espécie dos autos. O segun- 

i do acórdão também fala de volun- 
| tária extinção da relação de empre
go caso em que, quando readmiti
do o empregado, não lhe assistiria di
reito à contagem do tempo ante
rior. Nenhum acórdão é citado que 
trate do caso, em que o primeiro 
período de serviço tenha terminado, 
antes de um ano, período de servi
ço tenha terminado, antes de um 
ano, com a uoação de aviso prévio. 
Não se verifica, portanto, o confli
to jurisprudencial, que possibilita re
curso de embargos.

Nego seguimento.
Em ... Julio Barata, Presidente 

da 34 Turma.
PROCESSO RR 2.373-58

Embargos
Embargantes: Bloch Editores So

ciedade Anônima.
Embargado: Antônio Galdino Pe

reira.
A tese do acórdão embargado é 

esta: o empregado, readmitido na 
de serviço, apenas recebeu o aviso 
prévio, a que fazia jús, tem direito 
ao cômputo do tempo anterior. — 
Funda-se o decisório em que não 
se pode confundir aviso prévio com 
indenização legal, de que fala o ar
tigo 453 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. A Emprêsa (fls. 36) 
contrapõe dois acórdãos ao acórdão 
embargado. O primeiro afirma não 
caber a soma de períodos discontí
nuos de trabalho quando o primeiro 
período foi desfeito por saída espon
tânea. A hipótese é diversa da que 
foi apreciada pela E. Turma, e, 
assim êsse julgado não tem perti
nência com a espécie dos autos. O 
segundo acórdão também fala de vo
luntária extinção da relação do em- 
prêgo, caso em que, quando read
mitido o empregado, não lhe assisti
ria direito à contagem do tempo 
anterior. Nenhum acórdão é citado 
que trata do caso, em que o primei
ro período de serviço tenha termi
nado, antes de um ano, com a doa
ção do aviso prévio. Não se verifi
ca portanto, o conflito jurispruden
cial, que possibilita recurso de em
bargos.

Nego seguimento.
Em ... Julio Barata, Presidente 

da Terceira Turma.

Secretaria
DESPACHO DO DIRETOR GERAL

No processo TST. 5.760-48, em que 
o Oficial Judiciário, classe ‘'O”, Tina 
Vitta, requer autorização para entrar 
no gôzo do 3? período de 2 meses de 
licença especial a que tem direito, nos 
termos da Lei n.° 283, de 24 de maio 
de 1948, a partir de junho próximo 
vindouro, foi exarado o seguinte des
pacho: “Como requer”. Em 8-4-59. 
— Kutuko Nunes Galvão, Diretor Ge
ral do STST.

SEÇAO PROCESSUAL
AUTOS COM VISTA

Embargos
Vista por 5 dias aos embargados 

para impugnarem os embargos:
RR. 1.205-58:
Embargante: Vicente Alecrito e 

outros.
Embargado: Esquadrias Padrão So

ciedade Anônima.
— Ao embargado.
RR. 1.766-58:
Embargante: Cia. Swift do Brasil. 
Embargado: Alcides Zanotello e ou- 
Embargante: Pedro Huff Filho.
Embargado: Werlang & Carrion Li

mitada.

— Ao Dr. Luiz Felipe Cunha de 
Oliveira.

RR. 2.228-58:
Embargante: Ary Flausino dos

Santos.
Embargado: J. S. Rebello & Silva.

— Ao Dr. C tavio Lopes da Cruz.
RR. 2.685-08:
Embargan e; Jaime Torres (Haras 

Jaberave).
Embargado: Antônio Morena doj 

Santos.
— Ao Dr. Francisco Amaral.


